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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1471                                            Jardim Alegre, Sexta-Feira, 02 de Julho de 2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

O Prefeito Municipal, José Roberto Furlan, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo nº 48/2021 

b) Licitação nº 001/2021 

c) Modalidade Concorrência Publica 

d) Data Homologar 02/07/2021 

e) Objeto Homologar Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel Municipal, situado no Lote de Terras n° 
(10 e 10-A)-4 (dez e dez-a)-quatro, com a área de 10 (dez) alqs paulistas, ou seja, 24,2 
ha, equivalentes à 242.000,00 m² (duzentos e quarenta e dois mil metros quadrados), 
situado na Gleba Bulha, secção “A”, no Município de Jardim Alegre, Comarca de Ivaiporã 
– Pr, objeto da matricula n° 47.794, do Cartório de Registro de Imóveis de Ivaiporã – Pr, 
patrimônio em nome do Município de Jardim Alegre – Pr. 

 

FORNECEDOR: GAIA ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.544.783/0001-06 

 

Item Lote Matrícula Metragem Descrição detalhada do imóvel 

1 

LOTE 
DE 
TERRAS 
(10 E 10 
A) -4 

47.794 242.000 m2 

Lote de Terras nº (10 e 10-A)-4 (dez e dez a) –quatro, com área de 10 ( dez) alqs 
paulistas, ou seja, 24,2 ha, equivalentes à 242.000,00 m² (duzentos e quarenta 
e dois mil metros quadrados), situado na Gleba do Bulha, Secção “A”, no 
Município  de Jardim Alegre, Comarca Ivaiporã, PR, com os seguintes limites e 
confrontações: A NORDESTE: Pelo Contraforte Guaretá, daí por uma linha 
medindo 126,40 metros, confronta com Lote nº (10 e 10-A) – 2 – Faixa de 
Domínio da Rodovia PR-082; A SUDESTE:  Por uma linha seca de rumo NE 
6°50’5W, medindo 429,38 metros, confronta com o lote nº 09; A SUDOESTE: 
Pelo Córrego Ligeiro, daí por uma linha de rumo SE 88°23’56” NW medindo 
335,24 metros, confronta com o lote nº ( 10 e 10-A) – REM; A NOROESTE: Por 
uma linha seca de rumo SW 2°00’ NE, medindo 888,92 metros confronta com o 
lote nº 11. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
_____________________________ 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     
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ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1471                                            Jardim Alegre, Sexta-Feira, 02 de Julho de 2021 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2021 
 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 16/07/2021, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, a preços fixos e passível de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de bibliotecas para atender à necessidade das Escolas Municipais e 
Centros Municipais de Educação Infantil. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 02 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2021 

 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 16/07/2021, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de postes de aço cônico de LED, para atender as necessidades da 
Administração Municipal. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 02 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 079/2021, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 011/2021, que após a análise do envelope n° 2, classificar as seguintes proponentes: 
 
 

CLASSIF. EMPRESA VALORES UNITÁRIOS 

1º KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 R$ 259.081,65 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos) 

                                                             
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas supramencionadas, para que, 
caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 
 

 
Jardim Alegre-PR, 02 de julho de 2021 

 
  
 
 
 

 
______________________ 

Juliana Augusta S. Barbosa 
Presidente da Comissão 

 

________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Substituto 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Anna Claudia Bonfim Vasconcelos 

Membro da Comissão 
 

__________________________ 
Gabriel Santos Oliveira 

Membro da Comissão 
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